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RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 
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Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Admissibilidade e da Apreciação 

das Matérias pelas Comissões 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 57. No desenvolvimento dos seus trabalhos, as Comissões observarão as 

seguintes normas:  

I - no caso de matéria distribuída por dependência para tramitação conjunta, cada 

Comissão competente, em seu parecer, deve pronunciar-se em relação a todas as proposições 

apensadas;  

II - à Comissão é lícito, para facilidade de estudo, dividir qualquer matéria, 

distribuindo-se cada parte, ou capítulo, a Relator-Parcial e Relator-Parcial substituto, mas 

escolhidos Relator-Geral e Relator-Geral substituto, de modo que seja enviado à Mesa um só 

parecer; (Inciso com redação adaptada aos termos da Resolução nº 58, de 1994) 

III - quando diferentes matérias se encontrarem num mesmo projeto, poderão as 

Comissões dividi-las para constituírem proposições separadas, remetendo-as à Mesa para 

efeito de renumeração e distribuição;  

IV - ao apreciar qualquer matéria, a Comissão poderá propor a sua adoção ou a 

sua rejeição total ou parcial, sugerir o seu arquivamento, formular projeto dela decorrente, 

dar-lhe substitutivo e apresentar emenda ou subemenda;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-norma-pl.html
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V - é lícito às Comissões determinar o arquivamento de papéis enviados à sua 

apreciação, exceto proposições, publicando-se o despacho respectivo na ata dos seus 

trabalhos;  

VI - lido o parecer, ou dispensada a sua leitura se for distribuído em avulsos, será 

ele de imediato submetido a discussão;  

VII - durante a discussão na Comissão, podem usar da palavra o Autor do projeto, 

o Relator, demais membros e Líder, durante quinze minutos improrrogáveis, e, por dez 

minutos, Deputados que a ela não pertençam; é facultada a apresentação de requerimento de 

encerramento da discussão após falarem dez Deputados;  

VIII - os Autores terão ciência, com antecedência mínima de três sessões, da data 

em que suas proposições serão discutidas em Comissão técnica, salvo se estiverem em regime 

de urgência;  

IX - encerrada a discussão, será dada a palavra ao Relator para réplica, se for o 

caso, por vinte minutos, procedendo-se, em seguida, à votação do parecer;  

IX-A - na votação, serão colhidos primeiramente os votos dos membros titulares 

presentes e, em seguida, os dos suplentes dos partidos dos titulares ausentes; (Inciso acrescido 

pela Resolução nº 14, de 2016)  

X - se for aprovado o parecer em todos os seus termos, será tido como da 

Comissão e, desde logo, assinado pelo Presidente, pelo Relator ou Relator substituto e pelos 

autores de votos vencidos, em separado ou com restrições, que manifestem a intenção de fazê-

lo; constarão da conclusão os nomes dos votantes e os respectivos votos;  

XI - se ao voto do Relator forem sugeridas alterações, com as quais ele concorde, 

ser-lhe-á concedido prazo até a reunião seguinte para a redação do novo texto;  

XII - se o voto do Relator não for adotado pela Comissão, a redação do parecer 

vencedor será feita até a reunião ordinária seguinte pelo Relator substituto, salvo se vencido 

ou ausente este, caso em que o Presidente designará outro Deputado para fazê-lo;  

XIII - na hipótese de a Comissão aceitar parecer diverso do voto do Relator, o 

deste constituirá voto em separado;  

XIV - para o efeito da contagem dos votos relativos ao parecer serão 

considerados:  

a) favoráveis - os "pelas conclusões’, "com restrições" e "em separado" não 

divergentes das conclusões;  

b) contrários - os "vencidos" e os "em separado" divergentes das conclusões;  

XV - sempre que adotar parecer com restrição, o membro da Comissão expressará 

em que consiste a sua divergência; não o fazendo, o seu voto será considerado integralmente 

favorável;  

XVI - ao membro da Comissão que pedir vista do processo, ser-lhe-á concedida 

esta por duas sessões, se não se tratar de matéria em regime de urgência; quando mais de um 

membro da Comissão, simultaneamente, pedir vista, ela será conjunta e na própria Comissão, 

não podendo haver atendimento a pedidos sucessivos;  

XVII - os processos de proposições em regime de urgência não podem sair da 

Comissão, sendo entregues diretamente em mãos dos respectivos Relatores e Relatores 

substitutos;  

XVIII - poderão ser publicadas as exposições escritas e os resumos das orais, os 

extratos redigidos pelos próprios Autores, ou as notas taquigráficas, se assim entender a 

Comissão;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2016/resolucaodacamaradosdeputados-14-27-abril-2016-782948-publicacaooriginal-150190-cd-presi.html
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XIX - nenhuma irradiação ou gravação poderá ser feita dos trabalhos das 

Comissões sem prévia autorização do seu Presidente, observadas as diretrizes fixadas pela 

Mesa;  

XX - quando algum membro de Comissão retiver em seu poder papéis a ela 

pertencentes, adotar-se-á o seguinte procedimento:  

a) frustrada a reclamação escrita do Presidente da Comissão, o fato será 

comunicado à Mesa;  

b) o Presidente da Câmara fará apelo a este membro da Comissão no sentido de 

atender à reclamação, fixando-lhe para isso o prazo de duas sessões;  

c) se, vencido o prazo, não houver sido atendido o apelo, o Presidente da Câmara 

designará substituto na Comissão para o membro faltoso, por indicação do Líder da bancada 

respectiva, e mandará proceder à restauração dos autos;  

XXI - o membro da Comissão pode levantar questão de ordem sobre a ação ou 

omissão do órgão técnico que integra, mas somente depois de resolvida conclusivamente pelo 

seu Presidente poderá a questão ser levada, em grau de recurso, por escrito, ao Presidente da 

Câmara, sem prejuízo do andamento da matéria em trâmite.  

 

Art. 58. Encerrada a apreciação conclusiva da matéria, a proposição e respectivos 

pareceres serão mandados à publicação e remetidos à Mesa até a sessão subsequente, para 

serem anunciados na Ordem do Dia. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 

10, de 1991) 

§ 1º Dentro de cinco sessões da publicação referida no caput, poderá ser 

apresentado o recurso de que trata o art. 58, § 2º, I, da Constituição Federal.  

§ 2º Durante a fluência do prazo recursal, o avulso da Ordem do Dia de cada 

sessão deverá consignar a data final para interposição do recurso.  

§ 3º O recurso, dirigido ao Presidente da Câmara e assinado por um décimo, pelo 

menos, dos membros da Casa, deverá indicar expressamente, dentre a matéria apreciada pelas 

Comissões, o que será objeto de deliberação do Plenário. (Parágrafo com redação dada pela 

Resolução nº 10, de 1991) 

§ 4º Fluído o prazo sem interposição de recurso, ou improvido este, a matéria será 

enviada à redação final ou arquivada, conforme o caso.  

§ 5º Aprovada a redação final pela Comissão competente, o projeto de lei torna à 

Mesa para ser encaminhado ao Senado Federal ou à Presidência da República, conforme o 

caso, no prazo de setenta e duas horas.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 100. Proposição é toda matéria sujeita à deliberação da Câmara.  

§ 1º As proposições poderão consistir em proposta de emenda à Constituição, 

projeto, emenda, indicação, requerimento, recurso, parecer e proposta de fiscalização e 

controle.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
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§ 2º Toda proposição deverá ser redigida com clareza, em termos explícitos e 

concisos, e apresentada em três vias, cuja destinação, para os projetos, é a descrita no § 1º do 

art. 111.  

§ 3º Nenhuma proposição poderá conter matéria estranha ao enunciado 

objetivamente declarado na ementa, ou dele decorrente.  

 

Art. 101. Ressalvadas as hipóteses enumeradas na alínea a do inciso I deste artigo, 

a apresentação de proposição será feita por meio do sistema eletrônico de autenticação de 

documentos, na forma e nos locais determinados por Ato da Mesa, ou: 

I – em Plenário ou perante Comissão, quando se tratar de matéria constante da 

Ordem do Dia: 

a) no momento em que a matéria respectiva for anunciada, para os requerimentos 

que digam respeito a: 

1 - retirada de proposição constante da Ordem do Dia, com pareceres favoráveis, 

ainda que pendente do pronunciamento de outra Comissão de mérito; 

2 - discussão de uma proposição por partes; dispensa, adiamento ou encerramento 

de discussão; 

3 - adiamento de votação; votação por determinado processo; votação em globo 

ou parcelada; 

4 - destaque de dispositivo ou emenda para aprovação, rejeição, votação em 

separado ou constituição de proposição autônoma; 

5 - dispensa de publicação da redação final, ou do avulso da redação final já 

publicada no Diário da Câmara dos Deputados, para imediata deliberação do Plenário; 

II - à Mesa, quando se tratar de iniciativa do Senado Federal, de outro Poder, do 

Procurador-Geral da República ou de cidadãos. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 

22, de 2004) 

 

Art. 102. A proposição de iniciativa de Deputado poderá ser apresentada 

individual ou coletivamente.  

§ 1º Consideram-se Autores da proposição, para efeitos regimentais, todos os seus 

signatários, podendo as respectivas assinaturas ser apostas por meio eletrônico de acordo com 

Ato da Mesa. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 22, de 2004).  

§ 2º As atribuições ou prerrogativas regimentais conferidas ao Autor serão 

exercidas em Plenário por um só dos signatários da proposição, regulando-se a precedência 

segundo a ordem em que a subscreveram.  

§ 3º O quorum para a iniciativa coletiva das proposições, exigido pela 

Constituição Federal ou por este Regimento Interno, pode ser obtido por meio das assinaturas 

de cada Deputado, apostas por meio eletrônico ou, quando expressamente permitido, de Líder 

ou Líderes, representando estes últimos exclusivamente o número de Deputados de sua 

legenda partidária ou parlamentar, na data da apresentação da proposição. (Parágrafo com 

redação dada pela Resolução nº 22, de 2004). 

§ 4º Nos casos em que as assinaturas de uma proposição sejam necessárias ao seu 

trâmite, não poderão ser retiradas ou acrescentadas após a respectiva publicação ou, em se 

tratando de requerimento, depois de sua apresentação à Mesa.  
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Art. 103. A proposição poderá ser fundamentada por escrito ou verbalmente pelo 

Autor e, em se tratando de iniciativa coletiva, pelo primeiro signatário ou quem este indicar, 

mediante prévia inscrição junto à Mesa.  

Parágrafo único. O relator de proposição, de ofício ou a requerimento do Autor, 

fará juntar ao respectivo processo a justificação oral, extraída do Diário da Câmara dos 

Deputados.  

 

Art. 104. A retirada de proposição, em qualquer fase do seu andamento, será 

requerida pelo Autor ao Presidente da Câmara, que, tendo obtido as informações necessárias, 

deferirá, ou não, o pedido, com recurso para o Plenário.  

§ 1º Se a proposição já tiver pareceres favoráveis de todas as Comissões 

competentes para opinar sobre o seu mérito, ou se ainda estiver pendente do pronunciamento 

de qualquer delas, somente ao Plenário cumpre deliberar, observado o art. 101, II, b, 1.  

§ 2º No caso de iniciativa coletiva, a retirada será feita a requerimento de, pelo 

menos, metade mais um dos subscritores da proposição.  

§ 3º A proposição de Comissão ou da Mesa só poderá ser retirada a requerimento 

de seu Presidente, com prévia autorização do colegiado.  

§ 4º A proposição retirada na forma deste artigo não pode ser reapresentada na 

mesma sessão legislativa, salvo deliberação do Plenário.  

§ 5º Às proposições de iniciativa do Senado Federal, de outros Poderes, do 

Procurador-Geral da República ou de cidadãos aplicar-se-ão as mesmas regras.  

 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em 

tramitação, bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS PROJETOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 111. Os projetos deverão ser divididos em artigos numerados, redigidos de 

forma concisa e clara, precedidos, sempre, da respectiva ementa.  

§ 1º O projeto será apresentado em três vias:  

I - uma, subscrita pelo Autor e demais signatários, se houver, destinada ao 

Arquivo da Câmara;  

II - uma, autenticada, em cada página, pelo Autor ou Autores, com as assinaturas, 

por cópia, de todos os que o subscreveram, remetida à Comissão ou Comissões a que tenha 

sido distribuído;  

III - uma, nas mesmas condições da anterior, destinada a publicação no Diário da 

Câmara dos Deputados  e em avulsos.  

§ 2º Cada projeto deverá conter, simplesmente, a enunciação da vontade 

legislativa, de conformidade com o § 3º do art. 100, aplicando-se, caso contrário, o disposto 

no art. 137, § 1º, ou no art. 57, III.  

§ 3º Nenhum artigo de projeto poderá conter duas ou mais matérias diversas.  
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Art. 112. Os projetos que forem apresentados sem observância dos preceitos 

fixados no artigo anterior e seus parágrafos, bem como os que, explícita ou implicitamente, 

contenham referências a lei, artigo de lei, decreto ou regulamento, contrato ou concessão, ou 

qualquer ato administrativo e não se façam acompanhar de sua transcrição, ou, por qualquer 

modo, se demonstrem incompletos e sem esclarecimentos, só serão enviados às Comissões, 

cientes os Autores do retardamento, depois de completada sua instrução.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS REQUERIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Sujeitos a Deliberação do Plenário 

 

Art. 117. Serão escritos e dependerão de deliberação do Plenário os requerimentos 

não especificados neste Regimento e os que solicitem:  

I - representação da Câmara por Comissão Externa;  

II - convocação de Ministro de Estado perante o Plenário;  

III - sessão extraordinária;  

IV - sessão secreta;  

V - não realização de sessão em determinado dia;  

VI - retirada da Ordem do Dia de proposição com pareceres favoráveis, ainda que 

pendente do pronunciamento de outra Comissão de mérito;  

VII - prorrogação de prazo para a apresentação de parecer por qualquer Comissão; 

VIII - audiência de Comissão, quando formulados por Deputado;  

IX - destaque, nos termos do art. 161; (Inciso com redação dada pela Resolução 

nº 5, de 1996) 

X - adiamento de discussão ou de votação;  

XI - encerramento de discussão;  

XII - votação por determinado processo;  

XIII - votação de proposição, artigo por artigo, ou de emendas, uma a uma;  

XIV - dispensa de publicação para votação de redação final;  

XV - urgência;  

XVI - preferência;  

XVII - prioridade;  

XVIII - voto de pesar;  

XIX - voto de regozijo ou louvor.  

§ 1º Os requerimentos previstos neste artigo não sofrerão discussão, só poderão 

ter sua votação encaminhada pelo Autor e pelos Líderes, por cinco minutos cada um, e serão 

decididos pelo processo simbólico.  

§ 2º Só se admitem requerimentos de pesar:  

I - pelo falecimento de Chefe de Estado estrangeiro, congressista de qualquer 

legislatura, e de quem tenha exercido os cargos de Presidente ou Vice-Presidente da 

República, Presidente do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, Ministro de 

Estado, Governador de Estado, de Território ou do Distrito Federal;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-5-26-junho-1996-321006-norma-pl.html
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II - como manifestação de luto nacional oficialmente declarado.  

§ 3º O requerimento que objetive manifestação de regozijo ou louvor deve limitar-

se a acontecimentos de alta significação nacional.  

§ 4º A manifestação de regozijo ou louvor concernente a ato ou acontecimento 

internacional só poderá ser objeto de requerimento se de autoria da Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional, previamente aprovada pela maioria absoluta de seus 

membros. (Redação adaptada aos termos da Resolução nº 15, de 1996) 

 

CAPÍTULO V 

DAS EMENDAS 

 

Art. 118. Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra, sendo a 

principal qualquer uma dentre as referidas nas alíneas a a e do inciso I do art. 138.  

§ 1º As emendas são supressivas, aglutinativas, substitutivas, modificativas ou 

aditivas.  

§ 2º Emenda supressiva é a que manda erradicar qualquer parte de outra 

proposição.  

§ 3º Emenda aglutinativa é a que resulta da fusão de outras emendas, ou destas 

com o texto, por transação tendente à aproximação dos respectivos objetos.  

§ 4º Emenda substitutiva é a apresentada como sucedânea a parte de outra 

proposição, denominando-se "substitutivo" quando a alterar, substancial ou formalmente, em 

seu conjunto; considera-se formal a alteração que vise exclusivamente ao aperfeiçoamento da 

técnica legislativa.  

§ 5º Emenda modificativa é a que altera a proposição sem a modificar 

substancialmente.  

§ 6º Emenda aditiva é a que se acrescenta a outra proposição.  

§ 7º Denomina-se subemenda a emenda apresentada em Comissão a outra emenda 

e que pode ser, por sua vez, supressiva, substitutiva ou aditiva, desde que não incida, a 

supressiva, sobre emenda com a mesma finalidade.  

§ 8º Denomina-se emenda de redação a modificativa que visa a sanar vício de 

linguagem, incorreção de técnica legislativa ou lapso manifesto.  

 

Art. 119. As emendas poderão ser apresentadas em Comissão no caso de projeto 

sujeito à apreciação conclusiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 22, 

de 2004) 

I – a partir da designação do Relator, por qualquer Deputado, individualmente, e 

se for o caso com o apoiamento necessário, e pela Comissão de Legislação Participativa, nos 

termos da alínea a do inciso XII do art. 32 deste Regimento; (Inciso com redação dada pela 

Resolução nº 22, de 2004) 

II - a substitutivo oferecido pelo Relator, por qualquer dos membros da Comissão. 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

§ 1º As emendas serão apresentadas no prazo de cinco sessões, após a publicação 

de aviso na Ordem do Dia das Comissões. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 

10, de 1991) 

§ 2º A emenda somente será tida como da Comissão, para efeitos posteriores, se 

versar sobre matéria de seu campo temático ou área de atividade e for por ela aprovada. 

(Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 
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§ 3º A apresentação de substitutivo por Comissão constitui atribuição da que for 

competente para opinar sobre o mérito da proposição, exceto quando se destinar a aperfeiçoar 

a técnica legislativa, caso em que a iniciativa será da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

§ 4º Considerar-se-ão como não escritos emendas ou substitutivos que infringirem 

o disposto nos parágrafos anteriores, desde que provida reclamação apresentada antes da 

aprovação definitiva da matéria pelas Comissões ou pelo Plenário. (Parágrafo com redação 

dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

 

Art. 120. As emendas de Plenário serão apresentadas:  

I - durante a discussão em apreciação preliminar, turno único ou primeiro turno: 

por qualquer Deputado ou Comissão;  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO RECEBIMENTO E DA DISTRIBUIÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

 

Art. 137. Toda proposição recebida pela Mesa será numerada, datada, despachada 

às Comissões competentes e publicada no Diário da Câmara dos Deputados e em avulsos, 

para serem distribuídos aos Deputados, às Lideranças e Comissões.  

§ 1º Alem do que estabelece o art. 125, a Presidência devolverá ao Autor qualquer 

proposição que:  

I - não estiver devidamente formalizada e em termos;  

II - versar sobre matéria:  

a) alheia à competência da Câmara;  

b) evidentemente inconstitucional;  

c) anti-regimental.  

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, poderá o Autor da proposição recorrer ao 

Plenário, no prazo de cinco sessões da publicação do despacho, ouvindo-se a Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, em igual prazo. Caso seja provido o recurso, a 

proposição voltará à Presidência para o devido trâmite. (Parágrafo com redação adaptada à 

Resolução nº 20, de 2004) 

 

Art. 138. As proposições serão numeradas de acordo com as seguintes normas:  

I - terão numeração anual em séries específicas e, quando couber, em comum com 

o Senado Federal: (“Caput” do inciso com redação dada pela Resolução nº 29, de 2018, 

publicada no Suplemento ao DCD de 7/12/2018, em vigor no início da próxima sessão 

legislativa ordinária) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DA VACÂNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 239. A declaração de renúncia do Deputado ao mandato deve ser dirigida por 

escrito à Mesa, e independe de aprovação da Câmara, mas somente se tornará efetiva e 

irretratável depois de lida no expediente e publicada no Diário da Câmara dos Deputados.  

§ 1º Considera-se também haver renunciado:  

I - o Deputado que não prestar compromisso no prazo estabelecido neste 

Regimento;  

II - o Suplente que, convocado, não se apresentar para entrar em exercício no 

prazo regimental.  

§ 2º A vacância, nos casos de renúncia, será declarada em sessão pelo Presidente.  

 

Art. 240. Perde o mandato o Deputado:  

I - que infringir qualquer das proibições constantes do art. 54 da Constituição 

Federal;  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 280. Salvo disposição em contrário, os prazos assinalados em dias ou sessões 

neste Regimento computar-se-ão, respectivamente, como dias corridos ou por sessões 

deliberativas e de debates da Câmara dos Deputados efetivamente realizadas; os fixados por 

mês contam-se de data a data.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 7, de 

2015) 

§ 1º Exclui-se do cômputo o dia ou sessão inicial e inclui-se o do vencimento.  

§ 1º-A. Considera-se sessão inicial a do dia em que ocorrer o fato ou se praticar o 

ato. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 11, de 2000) 

§ 2º Os prazos, salvo disposição em contrário, ficarão suspensos durante os 

períodos de recesso do Congresso Nacional.  

§ 3º Para atender o disposto no caput, será considerado para efeito de contagem de 

prazo a sessão deliberativa que ocorrer primeiro e, em não havendo, a sessão de debates, 

apurando-se o quórum previsto no § 2º do art. 79, até 30 (trinta) minutos após o horário 

previsto para o início da primeira sessão. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 7, de 2015) 

§ 4º A contagem do prazo a que se refere o § 3º será apurada uma única vez no dia 

em que ocorrer a sessão ou sessões. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 7, de 2015) 

 

Art. 281. Os atos ou providências, cujos prazos se achem em fluência, devem ser 

praticados durante o período de expediente normal da Câmara ou das suas sessões ordinárias, 

conforme o caso.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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